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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1.8)6 , de 12 de agôsto de 1 96) • 

Majora funções gratificadas e 
representações e dá outras provi 
dencias. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Artigo lQ - Ficam majoradas em 40% (quarenta por 

cento) as funções gratificadas e representações do serviço PUQLt 
co estadual. 

Artigo 22 - O vencimento do cargo de Chefe de Po 
lícia é equiparado ao de Promotor de Justiça de 2Q entrância, PJ-

18. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes desta lei se 
rao pagas com as verbas próprias, do vigente orçamento, suplemeB 
tadas se necessario, tendo em vista o excesso de arrecadação 
visto por indices técnicos. 
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Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor a partir 
de 12 de julho último, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 12 

da Independência e 752 da República. 

de agõsto de 1 963,1422 
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